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Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras
Aos Administradores e Acionistas da
Caixa Seguradora Especializada em Saúde S.A.
Barueri - SP
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras da Caixa Seguradora Especializada em Saúde S.A. (Companhia), que compreendem o balanço patrimonial em  
31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira 
da Caixa Seguradora Especializada em Saúde S.A. em 31 de dezembro de 2025, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades supervisionadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS.
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação 
à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e as normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, aplicáveis a auditorias de demonstrações financeiras de entidades de interesse público no Brasil. Nós também cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório dos auditores
A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre 
esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse 
relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com o nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta 
estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos 
a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras,  
a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações.

Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso:
- Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.
- Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não 
com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.
- Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.
- Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se 
existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional 
da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências 
de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional.
- Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2026.

KPMG Auditores Independentes Ltda.  Carolina Maciel Messias dos Santos
CRC 2SP-014428/O-6 Contadora CRC SP – 246031/O-8

Relatório da Administração sobre as Demonstrações Financeiras Relativas ao Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2025
Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, apresentamos as Demonstrações Financeiras do Bullla Sociedade de Crédito Direto S.A. (“Instituição”), encerradas em 31 de dezembro de 2025, acompanhadas das respectivas
notas explicativas. O Bullla Sociedade de Crédito Direto S.A. encontra-se em fase operacional, iniciou suas atividades no encerramento do referido período, totalizando um patrimônio líquido de R$ 2.481 e ativos totais de R$ 2.500.
A Instituição preza por uma estrutura organizacional que permite o controle tempestivo, independente e assertivo, suportado por processos de identificação, mensuração, avaliação, monitoramento, reporte e mitigação dos diversos
riscos incorridos em virtude de suas atividades, mantendo-se sempre em linha com as melhores práticas de mercado.

Balanço patrimonial - Em 31 de dezembro de 2025  (Em milhares de reais - R$)
2025

Ativo/Circulante Notas Semestre
 Outros créditos 4 2.500
  Outros valores 2.500

 
Total Ativo 2.500

Passivo/Circulante Notas
2025

Exercício
 Outras obrigações 5 19
  Diversos 19
Patrimônio líquido 6 2.481
  Capital social 2.500
  Prejuízo acumulado (19)
Total Passivo 2.500

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações do resultado
Semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2025

(Em milhares de reais - R$)
2025 2025

Demonstração de Resultado 
do Exercício Exercício 2° Semestre
Outras receitas/(despesas) 
operacionais (19) (19)
 Despesas administrativas (15) (15)
 Despesas tributárias (4) (4)
Resultado operacional (19) (19)
Resultado antes da tributação 
sobre o lucro e participações (19) (19)
Resultado antes da tributação
sobre o lucro (19) (19)
Prejuízo do exercício (19) (19)

As notas explicativas da Administração são parte 
integrante das demonstrações financeiras
Demonstrações do resultado abrangente

Semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2025 
(Em milhares de reais - R$)

2025 2025
Exercício 2° Semestre

Prejuízo líquido do 
exercício/semestre
 Outros resultados abrangentes

(19)
–

(19)
–

Resultado abrangente total (19) (19)
As notas explicativas da Administração são parte 

integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações dos fluxos de caixa - Método indireto
Semestre exercício findos em 31 de dezembro de 2025 

(Em milhares de reais - R$)
2025 2025

Atividades operacionais 2° Semestre Exercício
 Lucro/Prejuízo do 
 semestre/exercício (19) (19)
Ajustes ao lucro
 Depreciação e amortização – –
Prejuízo do semestre ajustado (19) (19)
Variações em ativos e passivos
 Outros créditos (2.500) (2.500)
 Outras obrigações 19 19
Total das variações em
ativos e passivos (2.481) (2.481)
Caixa líquido (utilizado) nas 
atividades operacionais (2.500) (2.500)
Fluxo de caixa das atividades
de investimentos – –
Caixa líquido proveniente 
(utilizado) nas atividades 
de investimento – –
Atividades de financiamento
 Capital Social 2.500 2.500
Caixa líquido proveniente nas
atividades de financiamento 2.500 2.500
Aumento/(Redução) do caixa 
e equivalentes de caixa – –
 Caixa e equivalentes de caixa:
  No início do 
  semestre/exercício – –
  No fim do semestre/exercício – –
Aumento/(Redução) do caixa 
e equivalentes de caixa – –

As notas explicativas da Administração são parte 
integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2025 (Em milhares de reais - R$)

Capital Social Prejuízos acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2024 – – –
Saldos em 30 de junho de 2025 2.500 – –
Capital Social – – –
Prejuízo do exercício –  (19)  (19)
Saldos em 31 de dezembro de 2025 2.500 (19) 2.481

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras

1. Contexto operacional e informações gerais: 
O Bullla Sociedade de Crédito Direto S.A. (“Bullla SCD” 
ou “Instituição”) é uma instituição regulada pelo Banco 
Central do Brasil que obteve sua autorização em outubro 
de 2024. Com sede localizada na Av. Rebouças, 
nº 2.516, 6º andar, conjuntos 61 e 62, Pinheiros, 
CEP: 05402- 400 - São Paulo - SP, tem como controlador 
o Bullla Instituição de Pagamento S.A. O cronograma de 
sua formação seguiu as seguintes etapas-chave: 
• 1.1 Autorização de Funcionamento: A Instituição 
obteve autorização de funcionamento do Banco Central 
do Brasil (BCB) em 16 de outubro de 2024; • 1.2 Cons-
tituição e Registro (CNPJ): Realizados em dezembro 
de 2024; • 1.3 Integralização do Capital Social: 
O capital social, no montante de R$ 2.500, foi efetiva-
mente integralizado pelos acionistas em fevereiro de 
2025. Na data de encerramento destas demonstrações 
financeiras, a Instituição encontra-se em fase operacio-
nal, tendo realizado sua primeira operação no final do 
segundo semestre de 2025. A administração está focada 
na finalização da estrutura tecnológica para viabilizar a 
expansão do volume de operações, prevista para ocorrer 
ao longo de 2026. Como resultado deste estágio, a Ins-
tituição ainda não aufere receita material de suas ativi-
dades principais. O modelo de negócio da Instituição 
caracteriza-se pela realização de operações de crédito, 
por meio de plataforma eletrônica, com recursos pró-
prios. Além de realizar operações de crédito, a Institui-
ção pode prestar serviços de análise de crédito para 
terceiros, cobrança de crédito de terceiros, distribuição 
de seguro relacionado às operações por ela concedidas 
e emissão de moeda eletrônica. 2. Apresentação das 
demonstrações financeiras: 2.1. Declaração de con-
formidade: As demonstrações financeiras da Instituição 
foram elaboradas e estão sendo apresentadas com base 
nas práticas contábeis emanadas pela legislação socie-
tária brasileira (Lei Federal nº 6.404/76), bem como 
sob as alterações introduzidas pelas Leis Federais 
nº 11.638/07 e nº 11.941/09 e normas, instruções e 
regulamentos emanados pelo Banco Central do Brasil 
(BCB), pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) e pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”). A apre-
sentação dessas demonstrações financeiras está em 
conformidade com o Plano Contábil das Instituições do 
Sistema Financeiro Nacional (“COSIF”). Os pronuncia-
mentos contábeis já aprovados pelo BCB são: • CPC 00 
(R2) - Estrutura conceitual básica para relatório finan-
ceiro - Resolução CMN nº 4.924/21; • CPC 01 (R1) - 
Redução ao valor recuperável de ativos - Resolução CMN 
nº 4.924/21; • CPC 02 (R2) - Efeitos das mudanças nas 
taxas de câmbio e conversão de demonstrações finan-
ceiras - Resolução CMN nº 4.524/16; • CPC 03 (R2) - 
Demonstrações dos fluxos de caixa - Resolução CMN 
nº 4.810/20; • CPC 04 (R1) - Ativo intangível - Resolu-
ção CMN nº 4.534/16; • CPC 05 (R1) - Divulgação sobre 
partes relacionadas - Resolução CMN nº 4.818/20; • CPC 
06 (R2) - Arrendamentos - Resolução CMN nº 4.975/21; 
• CPC 10 (R1) - Pagamento baseado em ações - Resolu-
ção CMN nº 3.989/11; • CPC 23 - Políticas contábeis, 
mudanças de estimativa e retificação de erro -  Resolução 
CMN nº 4.924/21; • CPC 24 - Evento subsequente - Re-
solução CMN nº 4.818/20; • CPC 25 - Provisões, 
 passivos contingentes e ativos contingentes -  Resolução 

CMN nº 3.823/09; • CPC 27 - Ativo imobilizado - Reso-
lução CMN nº 4.535/16; • CPC 28 - Propriedade para 
Investimento - Resolução CMN n° 4.967/21; • CPC 33 
(R1) - Benefícios a Empregados - Resolução CMN 
n° 4.877/20; • CPC 41 - Resultado por ação - Resolução 
CMN n° 4.818/20; • CPC 46 - Mensuração do valor justo 
- Resolução CMN n° 4.924/21; • CPC 47 - Receita de 
contrato com cliente - Resolução CMN n° 4.924/21. 
A partir de 1º de janeiro de 2025, as disposições da 
Resolução CMN nº 4.966/21, juntamente com as modi-
ficações introduzidas pela Resolução CMN nº 5.100/23, 
estabeleceram novos conceitos e critérios aplicáveis aos 
instrumentos financeiros. Esses conceitos e critérios 
incluem diversos aspectos, como classificação, mensu-
ração, reconhecimento e baixa de instrumentos finan-
ceiros, reconhecimento de provisão para perdas espera-
das relacionadas ao risco de crédito, atualização dos 
instrumentos financeiros com base na taxa efetiva de 
juros contratual e o reconhecimento de juros para ins-
trumentos financeiros ativos em atraso. Em complemen-
to à Resolução CMN nº 4.966/21, a Resolução BCB 
nº 352, de 23 de novembro de 2023, revogou a Resolu-
ção BCB nº 309, de 28 de março de 2023. A nova reso-
lução dispõe sobre os conceitos e critérios contábeis 
aplicáveis aos instrumentos financeiros, incluindo a 
designação e o reconhecimento das relações de hedge. 
Além disso, a Resolução BCB nº 352 aborda os seguintes 
tópicos: • Procedimentos contábeis para a definição de 
fluxos de caixa de ativos financeiros; • Metodologia 
para apuração da taxa de juros efetiva; • Constituição 
de provisão para perdas associadas ao risco de crédito; 
• Evidenciação de informações relativas a instrumentos 
financeiros nas notas explicativas. As demonstrações 
financeiras referentes ao exercício findo em 31 de de-
zembro de 2025 foram aprovadas pelo Conselho de Ad-
ministração em 20 de fevereiro de 2026. Por se tratar do 
primeiro exercício social da Companhia, não estão sen-
do apresentadas informações comparativas referentes a 
períodos anteriores. Na elaboração das demonstrações 
financeiras, foram utilizadas estimativas e premissas na 
determinação dos montantes de determinadas contas de 
ativo, passivo, receita e despesa e, portanto, os resulta-
dos efetivos podem ser diferentes das estimativas e 
premissas adotadas. As demonstrações financeiras fo-
ram preparadas considerando o princípio da continuida-
de dos negócios da Instituição considerando que as suas 
atividades operacionais representam fator estratégico 
fundamental para seus controladores. As alterações ad-
vindas das Resoluções CMN nº 4.818/2020 e BCB nº 2 
foram incluídas nas Demonstrações Financeiras. O obje-
tivo principal dessas normas é trazer similaridade com 
as diretrizes de apresentação das demonstrações finan-
ceiras de acordo com as normas internacionais de con-
tabilidade, International Financial Reporting Standards 
(IFRS). 3. Resumo das práticas contábeis: a) Moeda 
funcional e de apresentação: As demonstrações finan-
ceiras estão apresentadas em reais (R$), que é a moeda 
funcional da Instituição. b) Caixa e equivalentes de 
caixa: Caixa e equivalentes de caixa são representados 
por disponibilidades em moeda nacional, aplicações no 
mercado aberto e aplicações cujo vencimento na data 
de aplicação seja igual ou inferior a 90 dias e que apre-
sentam risco insignificante de mudança de valor justo, 

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras
Aos acionistas e administradores do Bullla Sociedade 
de Crédito Direto S.A. - São Paulo - SP. Opinião: 
Examinamos as demonstrações financeiras da Bullla 
 Sociedade de Crédito Direto S.A. (Instituição), que 
 compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro 
de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, 
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e exercício 
findos nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas 
contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações finan-
ceiras acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira da Instituição em 31 de dezembro de 2025, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa 
para o semestre e exercício findos nessa data, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis 
às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Cen-
tral do Brasil (Bacen). Base para opinião: Nossa audi-
toria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, 
em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos 
independentes em relação à Instituição, de acordo com 
os princípios éticos relevantes previstos no Código de 
Ética Profissional do Contador e nas normas profissio-
nais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade 
aplicáveis às auditorias de demonstrações financeiras 
de entidades de interesse público no Brasil, e cumpri-
mos com as demais responsabilidades éticas de acordo 
com essas normas. Acreditamos que a evidência de au-
ditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamen-
tar nossa opinião. Ênfases: Primeiro exercício social: 
Chamamos a atenção para a Nota Explicativa nº 1, que 
descreve que a Instituição obteve autorização de fun-
cionamento junto ao Banco Central do Brasil (Bacen) 
em 16 de outubro de 2024, tendo realizado a integrali-
zação efetiva do capital em fevereiro de 2025. Portanto, 
este é o primeiro exercício social da Instituição, não 

existindo demonstrações financeiras comparativas. Nos-
sa opinião não está modificada em relação a esse assun-
to. Transações com partes relacionadas e eventos 
subsequentes; Chamamos a atenção para a Nota Expli-
cativa nº 4 que descrevem que, em 31 de dezembro de 
2025, 100% dos ativos da Instituição, classificados na 
rubrica “Outros Créditos” se referiam a transações com 
partes relacionadas. Conforme Nota Explicativa nº 11, 
em 15 de janeiro de 2026 ocorreu a liquidação integral 
desses saldos. Nossa opinião não está modificada em 
relação a esse assunto. Outras informações que acom-
panham as demonstrações financeiras e o relatório 
do auditor: A administração da Instituição é responsá-
vel por essas outras informações que compreendem o 
Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as de-
monstrações financeiras não abrange o Relatório da 
Administração e não expressamos qualquer forma de 
conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão 
com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa 
responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração 
e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma 
relevante, inconsistente com as demonstrações finan-
ceiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria 
ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma 
relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluir-
mos que há distorção relevante no Relatório da Admi-
nistração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não 
temos nada a relatar a este respeito. Responsabilida-
des da administração e da governança pelas demons-
trações financeiras: A administração é responsável 
pela elaboração das demonstrações financeiras de acor-
do com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicá-
veis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil (Bacen), e pelos controles internos que 
ela determinou como necessários para permitir a elabo-
ração de demonstrações financeiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, 
a administração é responsável pela avaliação da capaci-
dade de a Instituição continuar operando, divulgando, 

quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser 
que a administração pretenda liquidar a Instituição ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alterna-
tiva realista para evitar o encerramento das operações. 
Os responsáveis pela governança da Instituição são 
aqueles com responsabilidade pela supervisão do pro-
cesso de elaboração das demonstrações financeiras. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das de-
monstrações financeiras: Nossos objetivos são obter 
segurança razoável de que as demonstrações financei-
ras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção re-
levante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa 
opinião. Segurança razoável é um alto nível de seguran-
ça, mas não uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detectam as eventuais distorções rele-
vantes existentes. As distorções podem ser decorrentes 
de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econô-
micas dos usuários tomadas com base nas referidas de-
monstrações financeiras. Como parte da auditoria reali-
zada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento pro-
fissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da 
auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os 
riscos de distorção relevante nas demonstrações finan-
ceiras, independentemente se causada por fraude ou 
erro, planejamos e executamos procedimentos de audi-
toria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fun-
damentar nossa opinião. O risco de não detecção de 
distorção relevante resultante de fraude é maior do que 
o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o 
ato de burlar os controles internos, conluio, falsifica-
ção, omissão ou representações falsas intencionais; 
• Obtivemos entendimento dos controles internos 

relevantes para a auditoria para planejarmos procedi-
mentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas 
não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a 
eficácia dos controles internos da Instituição; • Avalia-
mos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela administração; • Concluímos 
sobre a adequação do uso, pela administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza rele-
vante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Instituição. Se concluirmos 
que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas di-
vulgações nas demonstrações financeiras ou incluir mo-
dificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas 
nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Instituição a não mais se manter em continuida-
de operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a 
estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações finan-
ceiras representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apre-
sentação adequada. Comunicamo-nos com os responsá-
veis pela governança a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance e da época dos trabalhos de auditoria plane-
jados e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as deficiências significativas nos controles 
internos que, eventualmente, tenham sido identificadas 
durante nossos trabalhos.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2026

Grant Thornton Auditores Independentes Ltda.
CRC 2SP-025.583/O-1

Luis Roberto Cardoso Inacio 
Contador CRC 1RJ-109.628/O-0

Diretoria
João Geraldo Matta de Araújo Jr. - Presidente 

Mauro Americo de Carvalho Gomide - Vice-Presidente 
Contador

Orlando Francisco Duarte Jordão 
Contador - CRC 1SP-294229/O-0

Bullla Sociedade de Crédito Direto S.A.
CNPJ: nº 58.513.168/0001-80

Notas explicativas da Administração às demonstrações financeiras
Semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2025 (Em milhares de reais - R$)

que são utilizados pela Instituição para gerenciamento 
de seus compromissos de curto prazo. c) Outros ativos 
circulantes: Outros ativos são demonstrados pelos valo-
res de custo, incluindo, quando aplicável, os rendimen-
tos e as variações monetárias (em base pró rata dia), 
deduzidos das correspondentes rendas de realização fu-
tura e/ou provisões para perdas. d) Partes relacionadas: 
As partes relacionadas são identificadas em conformida-
de com os critérios do Pronunciamento Técnico CPC 05 
(R1) - Divulgação sobre Partes Relacionadas. Todas as 
transações e saldos relevantes mantidos com partes re-
lacionadas ao final de cada exercício são apresentados 
em nota explicativa específica. e) Lucro ou prejuízo por 
ação: É calculado com base no lucro líquido ou do pre-
juízo do exercício, dividido pela quantidade de ações em 
circulação nas datas dos balanços. 4. Partes Relaciona-
das: Os saldos com partes relacionadas em 31 de dezem-
bro de 2025 apresentados a seguir representam a 
 relação do Bullla SCD com o Bullla Instituição de Paga-
mento S.A. Esta operação foi pactuada em estrita 
 observância ao Art. 8º da Resolução CMN nº 4.693/18.
Outros créditos
Bullla Instituição de Pagamento S.A. 2.500

2.500
A sequência das operações ocorreu como demonstrado a 
seguir: 1. Realização de Investimentos: O Bullla Insti-
tuição de Pagamento S/A possuía um saldo de R$ 2.500 
em Títulos e Valores Mobiliários (TVM) destinados à in-
tegralização do capital do Bullla SCD conforme autoriza-
ção do Banco Central do Brasil. 2. Aumento de Capital e 
Concessão de Mútuo: De forma concomitante ao aumen-
to do capital social da Instituição, os recursos prove-
nientes da realização dos TVM foram, então, destinados 
à concessão de um mútuo para o Bullla Instituição de 
Pagamento S/A, formalizado por meio de contrato. Em 
agosto de 2025, o Bullla SCD emitiu contrato com efei-
tos retroativos, ratificando os termos pactuados no con-
trato original. 5. Outras obrigações: O saldo registrado 
nesta rubrica refere-se a operações com partes relacio-
nadas, decorrentes de despesas operacionais e adminis-
trativas custeadas pela controladora Bullla Instituição 
de Pagamento. Estes valores representam obrigações de 
reembolso de custos, não havendo incidência de juros 
ou encargos financeiros. 6. Patrimônio Líquido: O ca-
pital social da Instituição em 31 de dezembro de 2025 
é de R$ 2.500 e está representado por 2.500.000 ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 
O aporte para a integralização do capital ocorreu após a 
conclusão dos processos de autorização e formalização 
da Instituição perante o órgão regulador e demais 
 órgãos competentes. A destinação do lucro líquido do 
exercício é determinada em conformidade com o estatu-
to social da Companhia e a Lei nº 6.404/76. A base de 
cálculo para a distribuição de dividendos e constitui-
ção de reservas é o lucro líquido, após a dedução da 

provisão para Imposto de Renda e Contribuição Social e
a absorção de eventuais prejuízos acumulados. A obri-
gação de pagar dividendos é reconhecida como um pas-
sivo no balanço patrimonial no exercício em que a dis-
tribuição é aprovada pelos acionistas. 7. Limite de 
capital e patrimônio líquido: Conforme estabelecido
na Resolução CMN nº 5.050/22, o capital integralizado
e o patrimônio líquido mínimos exigidos para uma So-
ciedade de Crédito Direto (SCD) são de R$ 1.000 (um 
milhão de reais). Em 31 de dezembro de 2025, o Bullla
SCD encontrava-se devidamente enquadrado nos referi-
dos limites. 8. Resultados não recorrentes: A Resolu-
ção BCB nº 2/2020 define como resultado não recorren-
te aquele que não se relaciona, ou se relaciona de forma 
incidental, com as atividades operacionais típicas da
Instituição, e cuja recorrência em exercícios futuros não 
é prevista. O Bullla SCD não apresentou resultados não
recorrentes no exercício de 2025. 9. Gerenciamento de 
riscos: Nas práticas adotadas pela Instituição, a inte-
gração da gestão do risco com a gestão do capital é
fundamental para permitir a avaliação da adequação do 
capital e identificar a necessidade de capital para fazer
frente aos riscos de forma prospectiva. O gerenciamento 
de riscos é realizado em conformidade com as políticas 
internas aprovadas pelo Conselho de Administração da
Instituição. 10. Contingências: Em 31 de dezembro de 
2025, o Bullla SCD não possui ações judiciais ajuizadas 
de qualquer natureza. 11. Eventos Subsequentes: Em 
15 janeiro de 2026, a Instituição procedeu à liquidação
integral do saldo da operação mantida com a parte rela-
cionada Bullla Instituição de Pagamento S.A., que em
31 de dezembro de 2025 totalizava R$ 2.500. A opera-
ção foi encerrada, não restando obrigações remanescen-
tes entre as partes após a referida quitação. Em 11 de 
fevereiro de 2026, o Bullla SCD celebrou uma nova ope-
ração de mútuo com parte relacionada no montante de 
R$ 2.450, concedida à Bullla Instituição de Pagamento 
S.A. A operação foi pactuada em condições  comutativas,
observando estritamente o disposto no Art. 8º da Reso-
lução CMN nº 4.693/18.

Federação Brasileira de Voo em Planadores – FBVP
CNPJ 45.186.848/0001-95

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Federação Brasileira de Voo em Planadores – FBVP, a

Assembleia Geral Extraordinária – AGE, que se realizará de forma remota/eletrônica através da
03 de março de 2026 (terça-feira) 19h00 em primeira con-

19h30 em segunda convocação, para, na forma e com o quórum estatutariamente previstos, deli-
berar sobre a seguinte pauta/ordem do dia: 
de novembro de 2025

-
-

3. Eleição do Represen-

, com votação pelas en-

Presidente da FBVP Biênio 2026-2027

Agroinvest Capital Máquinas, 
Equipamentos e Peças Agrícolas Ltda.

CNPJ nº 16.980.722/0001-90 e NIRE 3523211226-5
Instrumento Particular de Alteração de Contrato Social - Alteração nº 11

Jussara Aparecida Barbosa, CI nº 26.226.821-8, SSP/SP, CPF nº 159.340.938-94; e Benedita Machado Squincaglia,
CI nº 30.671.030-4, SSP/SP, CPF/MF 070.519.768-93; Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada,
que gira nesta cidade de Catanduva/SP, na Rua Sergipe, nº 3.575, Galpão 02, Conjunto Polo Comercial e Industrial 
Giordano Mestrinelli, CEP 15.803-309, sob a denominação social de “Agroinvest Capital Máquinas, Equipamentos e
Peças Agrícolas Ltda. Ltda.”, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, 
sob nº 42204928936 em 28/09/2012, e última alteração contratual arquivada na JUCESP sob nº 346.132/24-1 em 
11/12/2024, CNPJ/MF nº 16.980.722/0001-90. Com filiais: Filial 01, à Av. Conego Alfredo Reith, nº 1.230, Galpão 02, 
jardim Itapuã, na cidade de Novo Horizonte/SP, CEP 14.962-500, CNPJ/MF nº 16.980.722/0003-51, NIRE 35905981510 
(”Sociedade”), resolvem por unanimidade e na correta forma de direito, promover a presente alteração e consolidação 
do contrato social, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 1. Conforme exigência do quórum estabelecido
no artigo 1.114 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002 (“Código Civil Brasileiro de 2002”), reforçado pelo artigo 221 da Lei 
nº 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”), a unanimidade dos sócios da Sociedade delibera favoravelmente a transformação de
tipo societário da Sociedade. A saber, seguem referidos dispositivos transcritos abaixo: “Código Civil Brasileiro de 
2002 (Lei 10.406/02): Art. 1.114. A transformação depende do consentimento de todos os sócios, salvo se prevista no 
ato constitutivo, caso em que o dissidente poderá retirar-se da sociedade, aplicando-se, no silêncio do estatuto ou do 
contrato social, o disposto no art. 1.031.” “LSA (Lei 6.404/76): Art. 221. A transformação exige o consentimento 
unânime dos sócios ou acionistas, salvo se prevista no estatuto ou no contrato social, caso em que o sócio dissidente terá 
o direito de retirar-se da sociedade. § único. Os sócios podem renunciar, no contrato social, ao direito de retirada no caso 
de transformação em companhia.” 2. Com base nas disposições legais acima e conforme aprovação unânime em reunião 
de sócios realizada na data de assinatura deste instrumento, os sócios aprovam a alteração do tipo societário, passando
a Sociedade de sociedade empresária limitada para sociedade por ações, de capital fechado, mantendo-se inalterados 
os sócios, o patrimônio e o capital social, em conformidade com os artigos 220 e 221 da LSA e artigos 1.113 a 1.115
do Código Civil Brasileiro de 2002. 2.1. Os sócios, com intuito de evitar quaisquer dúvidas, ressaltam que a aprovação
para transformação da Sociedade ocorreu de forma unânime, e assim sendo, nenhum deles fará uso ao Direto de
Retirada. 3. Em virtude da transformação, a Sociedade passará a ter a seguinte denominação social: “Agroinvest 
Capital Máquinas, Equipamentos e Peças Agrícolas S.A.” e passará a ser denominada, daqui em diante, como
“Companhia”. 4. A eleição da primeira diretoria da sociedade para o mandato estatutário de 03, composta por 01
membro, fica assim constituída: Paulo Roberto Squincaglia, RG n° 16.218.122-X, SSP/SP e CPF/MF nº 018.649.358-
47, para o cargo de Diretor Presidente; Residente e domiciliado em Catanduva/SP, onde mantém escritório na sede
social e que declara que não se encontra incurso em qualquer dos crimes previstos na legislação brasileira que os
impeça de exercer atividade mercantil. 5. O capital social da Companhia de R$ 50.000,00, anteriormente dividido em
50.000 (cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, devidamente subscritas e integralizadas em 
moeda corrente do País, passa a ser representada por 50.000 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, 
totalmente subscritas e integralizadas. Cada sócio detentor de 1 quota passa a deter, em substituição, 1 ação ordinária
de emissão da Companhia (doravante referido, daqui em diante, como “Acionista”), em função da transformação acima.
6. Após apreciação de todos os Acionistas, o projeto de Estatuto Social da Companhia foi amplamente discutido e 
aprovado por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições. Catanduva, 06/12/2024. Sócios/
Acionistas/Diretores Eleitos: Jussara Aparecida Barbosa. 

BANCO PAULISTA S.A.
CNPJ nº 61.820.817/0001-09 - NIRE 3.530.003.478-3

CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A REALIZAR-SE EM 05 DE MARÇO DE 2026.
Ficam convocados os acionistas do Banco Paulista S/A, para a Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada na sede 
social da Companhia, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 1.355 – 2º andar, no dia 05/03/2026 às 11h, em primeira chamada, e 
às 11:30h em segunda chamada, com qualquer quórum, para tratar das seguintes matérias constantes da ordem do dia: 
I - AGE: (a) deliberar sobre a aceitação do aumento de capital social da Companhia; (b) alteração do artigo 5º do estatuto; 
e (c) autorização para os administradores da Sociedade praticarem todos os atos necessários à implementação das 
deliberações da ordem do dia. São Paulo, 25 de fevereiro de 2026. Bruno Cunha Almeida e Rui Luis Fernandes - Diretores.

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF Nº. 07.682.638/0001-07 - NIRE Nº. 35300326032  - Companhia Aberta

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 18/03/2026

Ficam convocados os Srs. Acionistas da CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 
(“Companhia”), para a Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada na sede da Companhia no dia 
18/03/2026, às 13 horas, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) contratação de financiamento, pela 
Companhia, para as obras de extensão da Linha 4 do Metrô de São Paulo, por meio da linha do Programa Pró 
Transporte, junto ao Banco BTG Pactual S.A., no valor de até R$ 1.250.000.000,00 (um bilhão, duzentos e cinquenta 
milhões de reais), com (a) garantia corporativa proporcional à participação de cada acionista na Companhia até o 
completion1 do projeto e (b) garantias reais na forma de cessão fiduciária de direitos e alienação fiduciária de ações 
da Companhia a serem constituídas após o completion do projeto e (ii) realização da 7ª (sétima) emissão de 
debêntures institucionais, no valor de até R$ 1.829.000.000,00 (um bilhão, oitocentos e vinte e nove milhões de 
reais), com garantia corporativa proporcional à participação de cada acionista na Companhia. Os documentos 
relativos às matérias a serem discutidas poderão ser solicitados à Companhia, através do e-mail: ana.fonseca@
motiva.com.br. Nos termos do artigo 126 da Lei nº 6.404/76, os Acionistas ou seus representantes legais, para serem 
admitidos na AGE, deverão provar a sua qualidade de acionista.

São Paulo/SP, 25 de fevereiro de 2026.
André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente do Conselho de Administração

1 Conclusão das obras conforme atestado por engenheiro independente e atingimento de DL/EBITIDA < 2,5x.
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - AGE 
DA FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOO EM PLANADORES – FBVP 


CNPJ nº 45.186.848/0001-95 
 


REALIZADA EM 03 DE MARÇO DE 2026 
 


TRANSCRIÇÃO DO EDITAL: 
 


CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
FBVP – CNPJ 45.186.848/0001-95 


 
Ficam convocados todos os atletas e entidades filiadas à Federação Brasileira de Voo em 
Planadores – FBVP, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária – AGE, que se realizará de 
forma remota/eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, marcada para o dia 03 de março 
de 2026 (terça-feira) às 19h00 em primeira convocação, e às 19h30 em segunda convocação, para, 
na forma e com o quórum estatutariamente previstos, deliberar sobre a seguinte pauta/ordem do 
dia: 


1. Ratificação Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 24 de novembro de 2025, 
confirmando-se todas as deliberações nela constantes para fins de regularidade formal, 
continuidade administrativa e efeitos perante terceiros; 


2. Declaração formal de inexistência da Assembleia anteriormente prevista para 10 de 
dezembro de 2025, consignando-se que a mesma não foi instalada, inexistindo quórum, 
lista de presença, deliberação ou qualquer ato assemblear naquela data; 


3. Eleição do Representante dos Atletas para o Biênio 2026-2027, com votação online pelos 
atletas, nos termos do Estatuto Social; 


4. Eleição dos dois cargos vagos de suplente do Conselho Fiscal para o Biênio 2026-2027, 
com votação pelas entidades com direito a voto; 


 
São Paulo, 25 de fevereiro de 2026. 


 
Luís Augusto Valença de Oliveira 


Presidente da FBVP Biênio 2026-2027 
(publicado no Jornal o Dia SP no dia 26.02.2026) 


 
 
Aos 03 (três) dias do mês de março de 2026, às 19h00, em primeira convocação, verificando-se a 
presença de todos os filiados com direito a voto, foi instalada a Assembleia Geral Extraordinária – 
AGE, que realizou-se, de forma remota/eletrônica, por meio da plataforma Microsoft Teams no 
link https://teams.live.com/meet/9316245161306?p=kbJDmis8pnSqc9WxlS, nos termos do Edital 
de Convocação publicado no Jornal O Dia SP em 26/02/2026, observado o quórum 
estatutariamente previsto. 
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Estavam presentes as seguintes entidades filiadas aptas a votarem na AGE: 


1. Aeroclube de Voo a Vela CVV-CTA, representado por seu presidente Sergio Bassi  
2. Aeroclube de Rio Claro, representado por seu presidente Luiz Cavamura Jr.  
3. Aeroclube de Tatuí, representado por seu presidente Alexandre Augusto De Castilho  
4. Aeroclube de Bebedouro, representado por seu presidente Angelo Sergio Hermini  


 
Também estavam presentes os atletas filiados  


1. Luís Augusto Valença de Oliveira 
2. Carlos Eduardo Muiller 
3. André Lefèvre Goldenstein 
4. Alexandre Augusto De Castilho   
5. Valeria Maria Caselato 
6. Flávio Bartsch Nagle  
7. João Alexandre Widmer  
8. Talles Lima 
9. Eric Quaggio Salmen 
10. João Pedro Malheiro De Oliveira Haddad 


 
Por aclamação, foi eleito para presidir os trabalhos o Sr. Luís Augusto Valença de Oliveira, que 
convidou o Sr. André Lefèvre Goldenstein para secretariar a reunião. Constatada a regularidade 
da convocação e verificada a presença dos filiados com direito a voto, deu-se início a leitura do 
edital de convocação para deliberação.   
 
Passou-se, então, à apreciação da Ordem do Dia: 
 
1. Ratificação da Assembleia Geral Ordinária - AGO de 24 de novembro de 2025 
Submeteu-se à deliberação a ratificação integral da Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada 
em 24 de novembro de 2025. 
Após leitura da referida ata pelo Sr. Secretário, foi consignado que, por ocasião daquela 
Assembleia, foi igualmente deliberada e aprovada a eleição do Sr. Julio Cesar de Magalhães Alves 
como Membro Suplente do Conselho Fiscal, fato confirmado pelos presentes, inclusive pela Sra. 
Valéria Maria Caselato e pelo Sr. Sergio Bassi, respectivamente Presidente e Secretário da AGO 
então realizada. 
Posta em votação, a Assembleia aprovou, por unanimidade, a ratificação integral da Ata da 
Assembleia Geral Ordinária de 24 de novembro de 2025, incluindo expressamente a eleição acima 
mencionada, para fins de regularidade formal, continuidade administrativa e produção de efeitos 
imediatos perante terceiros. 
 
2. Declaração de inexistência da assembleia prevista para 10 de dezembro de 2025 
Foi consignado que a assembleia anteriormente prevista para o dia 10 de dezembro de 2025 não 
chegou a ser instalada, não tendo sido atingido o quórum necessário, inexistindo lista de presença, 
deliberações ou quaisquer atos assembleares naquela data. 
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Dessa forma, foi declarada formalmente a inexistência jurídica de qualquer deliberação relativa à 
referida data. 
Submetida à votação, a declaração foi aprovada por unanimidade. 
 
3. Eleição do Representante dos Atletas – Biênio 2026–2027 
Nos termos do Estatuto Social, procedeu-se à eleição do Representante dos Atletas para o biênio 
2026–2027. 
Foi apresentada candidatura única do Sr. Claudio Eduardo Schmidt, a qual foi submetida à votação 
online pelos atletas com direito a voto. 
Apurado o resultado, o candidato foi eleito por unanimidade, sendo declarado devidamente eleito 
e empossado para o biênio 2026–2027. 
 
4. Eleição dos Suplentes do Conselho Fiscal – Biênio 2026–2027 
Passou-se à eleição de dois membros suplentes do Conselho Fiscal para o biênio 2026–2027. 
Foram apresentadas as candidaturas dos Srs. Lucas Moser Agostini, Milton Soares e Talles Lima. 
O Sr. Talles Lima solicitou a retirada de sua candidatura, o que foi consignado em ata. 
Restando apenas as candidaturas dos Srs. Lucas Moser Agostini e Milton Soares, procedeu-se à 
votação pelas entidades com direito a voto, sendo ambos eleitos por unanimidade, declarando-se 
os mesmos devidamente eleitos e empossados para o biênio 2026–2027. 
 
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerrou a Assembleia, determinando a lavratura da 
presente ata, que, após lida e aprovada, vai assinada por mim, André Lefèvre Goldenstein, 
Secretário, e pelo Presidente. 
 
 
 
São Paulo, 03 de março de 2026. 


 
 
 
 
 
 


Luís Augusto Valença de Oliveira 
Presidente da AGE 


 
 
 
 
 
 


André Lefèvre Goldenstein 
Secretário da AGE
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TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL 


DA FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOO EM PLANADORES - FBVP 
CNPJ 45.186.848/0001-95 


 
Pelo presente termo, tomam posse os membros eleitos para o Conselho Fiscal em 
03 de MARÇO de 2026, para o mandato compreendido de 01.01.2026 a 31.12.2027. 
 
 
2º Membro Suplente do Conselho Fiscal da FBVP  
Lucas Moser Agostini, RG 4.106.377 SSP/SC, CPF 082.202.839-55, brasileiro, Aeronauta, Casado, 
domiciliado na Rua Orlando Odílio Koerich, 308, 608B, Jardim Atlântico, Florianópolis, Santa 
Catarina, CEP 88.095-152, e-mail aeroagostini@gmail.com 
 
 
 
 
 
 
 
 
3º Membro Suplente do Conselho Fiscal da FBVP  
Milton Soares, RG 3248453 IFP-RJ, CPF 407.690.387-00, brasileiro, Aposentado, Casado, 
domiciliado na Rua Antônio Aparecido Ferraz 188, Quadra B, Lote 11, CEP: 18052-280, 
email:miltonsoares1955@outlook.com 
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TERMO DE POSSE DO REPRESENANTE DOS ATLETAS 
DA FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOO EM PLANADORES - FBVP 


CNPJ 45.186.848/0001-95 
 
 
Pelo presente termo, toma posse o representante dos Atletas em 03 de MARÇO de 
2026, para o mandato compreendido de 01.01.2026 a 31.12.2027. 
 
 
Claudio Eduardo Schmidt, RG 14.578.796-5 SSP/SP, CPF 115.548.768-00, brasileiro, Engenheiro 
Agrônomo, divorciado, domiciliado na Rua 1, N.200, Casa 36, Condomínio Portal Copacabana, 
Bairro Saúde, Rio Claro SP, CEP:13.500-315, e-mail claudio@xurunga.com.br 
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O DIA
Nª 26.096 Preço banca: R$ 3,50


Jornal SP


Dívida Pública fica praticamente
estável, mas supera R$ 8,6 trilhões


Governo adia por 90 dias regra sobre
trabalho no comércio em feriados


Página 6


Página 18


Superávit primário do Governo
Central fica em R$ 86,9 bilhões


IRPF 2026: empregador
deve entregar informe de


rendimento até sábado


www.jornalodiasp.com.br QUINTA-FEIRA, 26 DE FEVEREIRO DE 2026
Fundado em 5 de abril de 1933


Esporte
Página 3 Página 26


DÓLAR


EURO


Comercial
Compra:   5,12
Venda:      5,13


Turismo
Compra:   5,15
Venda:      5,33


Compra:    6,05
Venda:       6,05


 Fonte: Climatempo
Manhã Tarde Noite


26º C


20º C


Quinta: Sol com
algumas nuvens.
Chove rápido du-
rante o dia e à noi-
te.


Previsão do Tempo


Velocidade masculina mostra força para
as disputas indoor em Cochabamba


Erika, o mais rápido nos 60 m (6.49) no Brasil e na América do Sul


O Atletismo Brasil terá um
bom grupo de velocistas no V
Campeonato Sul-Americano
Indoor de Atletismo, em Co-
chabamba, Bolívia, sábado e
domingo (28/2 e 1/3), na única
pista coberta homologada pela
World Athletics no continen-
te. A competição ainda vale ín-
dice para o Mundial Indoor -
o prazo para a obtenção de
marcas de qualificação fecha
no dia 8 de março, bem como
a Top List por perfomance (é
atualizada semanalmente, às
quartas-feiras). No total se-
rão 38 atletas em busca do
pentacampenato para o Atle-
tismo Brasil.


Ana Azevedo e Gabriela
Mourão (ambas do EC Pinhei-
ros-SP), Erik Cardoso (SESI-
SP) e Gabriel Garcia (EC Pinhei-
ros-SP) são os quatro qualifi-
cados, por enquanto, para os
60 m rasos, todos já com índi-
ces para o Campeonato Mun-


dial de Kujawy Pomorze, na Po-
lônia, de 20 a 22 de março. Cada
país pode levar até dois atletas
por provas.


Erik Cardoso já havia corrido
6.49 no Campeonato Brasileiro
de Provas Similares ao Indoor,
mas com vento acima do permi-
tido (2.5 m/s) no dia 31 de ja-
neiro, em Bragança Paulista.
Voltou a correr 6.49 (- 0.3 m/s),
no Circuito Performance Short
Track, em São Paulo, novo ín-
dice, recordes brasileiro e sul-
americano (ÁREA RECORDE).


Erik Cardoso ainda compete
o Meeting Sul-Americano Indo-
or Jürgen Berodt, em Cocha-
bamba, Bolívia, que será reali-
zado na quinta-feira (26/4), an-
tes do Campeonato Sul-Ame-
ricano Indoor de Atletismo
(28/2 e 1/3). O objetivo é apro-
veitar a prova rápida - 60 me-
tros - para melhorar a primeira
metade da corrida dos 100 m,
pensando na temporada ao ar


livre também, que começa de-
pois que acabar o inverno no He-
misfério Norte. 


Outro velocista que disputa-
rá o Sul-Americano de Cocha-
bamba é Gabriel Aparecido dos
Santos Garcia (EC Pinheiros) -
tem o índice para o Mundial fei-
to na semifinal do Brasileiro com


vento válido: 6.56 (1.2). “Quero
ganhar o Sula e focar muito no
Mundial, quero levar o Brasil
para a final dos 60 m”, disse Ga-
briel, que tem o desejo de cor-
rer os 100 m com um tempo
“sub-10” este ano e estar com
o revezamento 4x100 m do Bra-
sil no Mundial de Revezamen-


tos de Gaborone, em Botswa-
na, em maio. 


Também Felipe Bardi (SESI-
SP) compete no Meeting Sul-
Americano Indoor Jürgen Be-
rodt na quinta-feira, em Cocha-
bamba. O velocista não tem o
índice para o Mundial. “Como
o Felipe não vai competir no
Sul-Americano tem uma opor-
tunidade do ‘tiro’ do Meeting
para fazer o índice para o Mun-
dial, com vento válido”, expli-
cou o treinador Darci Ferreira.
“O objetivo dessas primeiras
competições é também treinar
para as competições ao ar li-
vre”, acrescentou. “Em maio
tem o Mundial de Revezamen-
tos e o Brasil pode vir bem for-
te. Temos também como obje-
tivo ajudar para que o Brasil
tenha uma boa equipe de reve-
zamento.”


As Loterias Caixa e a Caixa
são patrocinadoras máster do
Atletismo Brasil.
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Manu Clauset vai fazer a temporada
completa da Copa Hyundai HB20


A meritocracia tem que es-
tar presente em qualquer tipo
de atividade, inclusive no es-
porte. E por mérito, a campi-
neira Manu Cluset (Grupo Ger-
mânica/Liqui Moly/Freios
Frum/Giovanna Baby/Racevi-
lle/TSO/RCP/Empower/V3)
foi convidada a participar da
temporada completa da Copa
Hyundai HB20, certame naci-
onal com rodadas duplas nos
finais de semana, que percor-
rerá nove autódromos dife-
rentes em oito Estados e no
Distrito Federal. As provas
acontecerão no mesmo even-
to da Copa Truck, o que ga-


rantirá maior visibilidade e um
ambiente profissional para to-
dos os competidores.


“Estou muito feliz em anun-
ciar que vou fazer a temporada
completa de um campeonato na-
cional, na maior categoria mo-
nomarca brasileira. Só tenho o
que agradecer aos organizado-
res da Copa Hyundai HB20, e
aos meus patrocinadores e apoi-
adores por esta nova oportuni-
dade de aprendizado e desen-
volvimento esportivo e profis-
sional”, comenta a garota de
apenas 16 anos de idade. “Será
uma nova experiência, em que
pilotarei um novo carro, viaja-


rei para Estados que não co-
nheço, e aprenderei novos tra-
çados em 18 corridas no ano”,
conta Manu, que conhece ape-
nas os autódromos de Interla-
gos e Cascavel.


Manu Clauset vem de ótimas
performances neste ano, subin-
do nos pódios em todas as com-
petições em que participou. Em
janeiro ela foi 3ª colocada pela
categoria TB1 na 43ª edição do
Grande Prêmio Cidade de São
Paulo 1000 Milhas, com um VW
Gol, e em fevereiro alcançou
duas vitórias e a liderança da
classe Sport da STR Touring
Race, com Chevrolet Celta.


A Copa Hyundai HB20 con-
tinuará com grid único, dividi-
do pelas classes Pro, Elite e
Super, e a novidade de2026 é a
criação da divisão Feminina.
As pilotas correrão no grid
completo da categoria e pon-
tuarão tanto na Classe Super
quanto na Feminina, com pon-
tuação e pódios exclusivos. O
Hyundai HB20 de competição
é equipado com o motor 1.6 as-
pirado movido a  e tanol ,
acompanhado do câmbio de
seis velocidades, que rende 160
cavalos de potência e pode atin-
gir cerca de 200 km/h. As pre-
tensões da representante de


Campinas são ousadas. “Que-
ro brigar pela liderança tanto
na classe Feminina, quanto na
Super. Acredito que me adap-
tarei rapidamente ao HB20 para
brigar pelas vitórias”, planeja
Manu Clauset, que está fazen-
do a sua primeira temporada
completa com carros tipo Tu-
rismo.


Manú Clauset tem o apoio
de Grupo Germânica, Liqui
Moly, Freios Frum, Giovanna
Baby, Raceville Speed Club,
TSO Brasil, RCP Racing Dri-
ver Equipment, Empower Se-
guros e V3 Componentes Au-
tomotivos.
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Caso Marielle
e Anderson:


STF condena
irmãos Brazão


a 76 anos
A Primeira Turma do Supre-


mo Tribunal Federal (STF) defi-
niu há pouco as penas dos con-
denados pela participação no
assassinato da vereadora Mari-
elle Franco e do motorista An-
derson Gomes, ocorrido em
2018, no Rio de Janeiro.


Domingos Brazão, conse-
lheiro do Tribunal de Contas do
Rio de Janeiro (TCE-RJ), e Chi-
quinho Brazão, ex-deputado fe-
deral, foram condenados a 76
anos e três meses pelos crimes
de organização criminosa, duplo
homicídio e tentativa de homi-
cídio contra Fernanda Chaves,
assessora de Marielle, que so-
breviveu ao atentado.


Eles estão presos preventi-
vamente há dois anos e podem
recorrer da condenação.


Rivaldo Barbosa, ex-chefe
da Polícia Civil do Rio de Janei-
ro, recebeu pena de 18 anos de
prisão pelos crimes de obstru-
ção de Justiça e corrupção.
Apesar de ter sido denunciado
pelos homicídios de Marielle e
Anderson, Barbosa foi absolvi-
do dessa acusação.


Ronald Alves de Paula, ma-
jor da Policia Militar, recebeu
pena de 56 anos de prisão. Rob-
son Calixto, ex-policial militar, foi
condenado a 9 anos.


Perda dos cargos
Pela decisão, os acusados


também devem perder os cargos
públicos após o trânsito em jul-
gado da condenação, ou seja,
após o fim da possibilidade de
recursos.


Indenização
Todos dos condenados


também deverão pagar indeni-
zação de R$ 7 milhões por da-
nos morais, sendo R$ 1 milhão
para Fernanda Chaves, R$ 3 mi-
lhões aos familiares de Marielle
e mais R$ 3 milhões para a famí-
lia de Anderson Gomes. (Agên-
cia Brasil)


Com arrecadação recorde,
o Governo Central – Tesouro
Nacional, Previdência Social
e Banco Central – teve supe-
rávit primário de R$ 86,9 bi-
lhões em janeiro deste ano,
ante ao resultado positivo de
R$ 85,1 bilhões em janeiro de
2025. O resultado foi divulga-
do na quarta-feira (25) pelo
Tesouro Nacional.


Apesar do aumento nomi-
nal no superávit, em termos
reais - descontada a inflação -
houve redução de 2,2% no re-
sultado positivo.


“O resultado conjunto do
Tesouro Nacional e do Banco
Central foi superavitário em
R$ 107,5 bilhões, enquanto a
Previdência Social (RGPS)
apresentou um déficit de R$
20,6 bilhões. Comparado a ja-
neiro de 2025, o resultado pri-


mário decorreu da combina-
ção de crescimentos reais de
1,2% da receita líquida (R$ 3,3
bilhões) e de 2,9% das despe-
sas totais (R$ 5,3 bilhões)”,
explicou o Tesouro.


O resultado de janeiro
deste ano veio melhor que o
esperado pelas instituições fi-
nanceiras. Segundo a pesqui-
sa Prisma Fiscal, divulgada
todos os meses pelo Minis-
tério da Fazenda, os analis-
tas de mercado esperavam
resultado positivo de R$ 84,7
bilhões no mês.


Em 12 meses até janeiro
de 2026, o resultado primário
do Governo Central tem um
déficit de R$ 62,7 bilhões,
equivalente a 0,47% do Pro-
duto Interno Bruto (PIB, soma
de bens e serviços produzidos
no país).                 Página 3


STF valida adesão de
São Paulo ao acordo de


renegociação de dívida com a
União e garante economia de


R$ 12 bi anuais ao Estado
  Página 24


Câmara aprova incentivos
fiscais de R$ 5,2 bilhões


para data centers







